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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 

ESTADO DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

DECRETO N.º 1.919/2025

Estabelece normas complementares às Diretrizes Curriculares Nacionais para a inclusão da Educação das Relações Étnico-Raciais e do Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena na organização curricular das instituições pertencentes à Rede Municipal de Ensino de Quarto Centenário – PR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e considerando:

· A necessidade de promover a igualdade de direitos e o respeito à diversidade cultural e étnica no âmbito educacional;

· Os princípios da dignidade humana e da igualdade, preconizados pela Constituição Federal;

· As disposições da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB), com as alterações promovidas pelas Leis Federais nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e nº 11.645, de 10 de março de 2008, que tornam obrigatório o ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena;

· A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que orienta a abordagem das relações étnico-raciais de forma transversal;

· A Lei Estadual nº 14.706, de 26 de dezembro de 2005, que estabelece diretrizes para a implementação da temática étnico-racial no Estado do Paraná;

· As diretrizes e normativas da Secretaria de Estado da Educação do Paraná (SEED/PR) sobre o tema;

· A importância de valorizar e dar visibilidade às contribuições dos diferentes grupos étnico-raciais para a formação da sociedade brasileira e paranaense, e especificamente para a história e cultura do município de Quarto Centenário;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Educação Étnico-Racial no Município de Quarto Centenário, a ser implementada em todas as etapas e modalidades de ensino ofertado pela rede municipal de ensino de Quarto Centenário.
Art. 2º A Política Municipal de Educação Étnico-Racial tem como objetivos principais:
I - Promover o reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade étnico-racial presente no Brasil, Paranáe no município de Quarto Centenário;
II - Combater o racismo, a discriminação e o preconceito em todas as suas formas no ambiente escolar e fora dele; 
III - Garantir a inclusão e a equidade no processo educacional, assegurando que todos os estudantes tenham acesso a um ensino de qualidade, que contemple suas identidades e suas histórias; 
IV - Implementar, de forma transversal e articulada ao longo de todo o currículo, o ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, conforme preconizam as Leis Federais nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008;
V - Desenvolver ações pedagógicas que estimulem a reflexão crítica sobre as relações étnico-raciais, a formação do povo brasileiro e a construção da identidade nacional;
VI - Incentivar a pesquisa e a produção de materiais didáticos que abordem a temática étnico-racial, considerando a realidade local e regional; 
VII - Promover a formação continuada de professores e demais profissionais da educação sobre as questões étnico-raciais.
Art. 3º O currículo da rede municipal de ensino deverá contemplar, de maneira obrigatória e transversal, conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, abordando aspectos da sua história, lutas, contribuições sociais, culturais, econômicas e políticas, especialmente no que se refere à formação do povo brasileiro e às especificidades regionais e locais.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, em articulação com as unidades escolares, deverá: 
I - Adequar o Projeto Político Pedagógico (PPP), Regimento Escolar ePlano de Gestão de cada unidade escolar para incorporar os princípios e objetivos desta Política Municipal de Educação Étnico-Racial; 
II - Promover programas de formação continuada para professores e demais profissionais da educação, visando capacitá-los para o desenvolvimento de práticas pedagógicas que abordem a temática étnico-racial de forma crítica e reflexiva;
III - Incentivar a realização de eventos, projetos e atividades culturais que celebrem a diversidade étnico-racial e promovam o diálogo intercultural;
IV - Estimular a utilização de materiais didáticos que retratem a diversidade étnico-racial brasileira e paranaense, combatendo estereótipos e preconceitos; 
V - Fomentar a criação de espaços de diálogo e participação da comunidade escolar e local na discussão e implementação das ações relacionadas à educação étnico-racial.
Art. 5º As unidades escolares deverão, em seus Projetos Políticos Pedagógicos, prever ações específicas para: 
I - A abordagem da temática em todos os componentes curriculares e em todo ano letivo, contemplando em sua programação (calendário) datas comemorativas relevantes, como o Dia da Consciência Negra (20 de novembro) e o Dia do Indígena (19 de abril), indo além da mera celebração, mas promovendo reflexões aprofundadas;
II - A inclusão de obras literárias, artísticas e históricas de autores afro-brasileiros e indígenas em seus acervos e atividades pedagógicas; 
III - A promoção do respeito às diferentes manifestações culturais e religiosas, combatendo a intolerância.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com instituições de ensino superior, organizações da sociedade civil, órgãos estaduais e federais, e outras entidades que possam contribuir para a implementação e o aprimoramento da Política Municipal de Educação Étnico-Racial.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário, 16 de outubro de 2025
Wilson Akio Abe
Prefeito Municipal[image: image14.png]


[image: image2][image: image3][image: image4][image: image5][image: image6][image: image7][image: image8][image: image9][image: image10][image: image11][image: image12][image: image13]
______________________________________________________________
AVENIDA DRº HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 594, CENTRO – CEP: 87.365-000 – TEL. (44) 3546-1109
 CNPJ: 01.619.104/0001-41


                WWW.QUARTOCENTENARIO.PR.GOV.BR
 

